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MOÇÃO Nº 129/2026

Senhor Presidente, 

Considerando que a proteção e o bem-estar animal constituem causas de grande 
relevância social, exigindo o engajamento da sociedade civil e o apoio de pessoas 
comprometidas com essa missão;

Considerando que a Campanha de Doação de Ração de Cachorro e Gato representa uma 
importante iniciativa solidária, contribuindo diretamente para a alimentação e os cuidados 
de animais em situação de vulnerabilidade;

Considerando que a Senhora Luciana Martins Santos de Paula atua de forma dedicada 
em organização não governamental (ONG), além de exercer trabalho voluntário na causa 
animal, demonstrando sensibilidade, responsabilidade social e compromisso com a 
proteção dos animais;

Considerando que sua participação ativa na referida campanha foi fundamental para o 
êxito da ação, beneficiando inúmeros animais e fortalecendo a conscientização da 
comunidade;

Considerando, por fim, que é dever do Poder Legislativo reconhecer e valorizar 
iniciativas que promovam o bem coletivo e incentivem práticas solidárias; 

Requeiro à Mesa, ouvido o Douto Plenário, nos termos regimentais, que seja 
encaminhada a presente Moção de Congratulação e Aplausos a Luciana Martins 
Santos de Paula, pela participação na realização da Campanha de Doação de 
Ração de Cachorro e Gato, destacando sua relevante contribuição à causa animal.

Paulo Bola
Paulo Henrique Ignacio Pereira

Vereador líder MDB- Bebedouro

Bebedouro, “Capital Nacional da Laranja”, 10 de abril de 2026.
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=5Z77X61D6P00T555, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 5Z77-X61D-6P00-T555
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